
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO N.º 030/2018 

  

O Prefeito do Município de Indianópolis, após parecer do Pregoeiro Oficial e da 

assessoria jurídica, resolve de conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e 

com a Lei 10.520/02 e as alterações, ratificar o CANCELAMENTO do Pregão n.º 

030/2018, cujo objeto é Aquisição de 02 (dois) automóveis com capacidade para 07 

(sete) passageiros para utilização da Secretaria de Saúde 

 

Motivo: PREÇO COTADO PELOS FORNECEDORES NÃO ATINGIU O VALOR 

ESPERADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

 

Indianópolis, Estado do Paraná, 17 de Maio de 2018. 
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PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 


